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EMENDA N© -CCJ
(ao PL 2874/2019)

Dé-se a ementa, ao art. 1°, ao caput do art. 2° e ao art. 3° do Projeto a
seguinte redacgao:

“Dispde sobre a doacdo de alimentos
por estabelecimentos atacadistas, varejistas e
industriais.”

“Art. 1° Esta Lei estabelece a obrigatoriedade da doagdo de alimentos
para entidades beneficentes de assisténcia social, assim identificadas nos termos
da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, por parte de estabelecimentos
atacadistas, varejistas e industriais que ndo se enquadrem como microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos da lei, e que comercializem alimentos.”

“Art. 2°Ficam os estabelecimentos atacadistas, varejistas e industriais
mencionados no art. 1° desta Lei obrigados a doar seus alimentos ndo destinados a
venda e que estiverem em condi¢des de serem consumidos de forma segura.

“Art. 3° Os estabelecimentos atacadistas, varejistas e industriais que
ndo cumprirem o disposto nesta Lei estardo sujeitos ao pagamento de multa, a ser

regulamentada pelo érgdo competente.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda objetiva estender a obrigatoriedade de doagdo
de alimentos para as entidades beneficentes de assisténcia social para os

estabelecimentos industriais de producdo de alimentos, dando maior amplitude
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a politica publica proposta. Dessa forma, peco o apoio dos nobres Pares para sua
aprovacao.

Sala da comissdo, 8 de agosto de 2024.

Senador Vanderlan Cardoso
(PSD - GO)

Assinado eletronicamente, por Sen. Vanderlan Cardoso

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5548625632

SF/24014.25681-32 (LexEdit)




 
   
     2024-08-09T16:17:21.909Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         Dispõe sobre a doação de alimentos por estabelecimentos atacadistas, varejistas e industriais.
              
         Esta Lei estabelece a obrigatoriedade da doação de alimentos para entidades beneficentes de assistência social, assim identificadas nos termos da  Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, por parte de estabelecimentos atacadistas, varejistas e industriais que não se enquadrem como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da lei, e que comercializem alimentos.
              
         Ficam os estabelecimentos atacadistas, varejistas e industriais mencionados no art. 1º desta Lei obrigados a doar seus alimentos não destinados a venda e que estiverem em condições de serem consumidos de forma segura.
              
         Os estabelecimentos atacadistas, varejistas e industriais que não cumprirem o disposto nesta Lei estarão sujeitos ao pagamento de multa, a ser regulamentada pelo órgão competente.
           
  
     
   
     
       Dê-se à ementa, ao art. 1º, ao  caput do art. 2º e ao art. 3º do Projeto a seguinte redação:
        “Dispõe sobre a doação de alimentos por estabelecimentos atacadistas, varejistas e industriais.” “ Art. 1º Esta Lei estabelece a obrigatoriedade da doação de alimentos para entidades beneficentes de assistência social, assim identificadas nos termos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, por parte de estabelecimentos atacadistas, varejistas e industriais que não se enquadrem como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da lei, e que comercializem alimentos.” “ Art. 2º Ficam os estabelecimentos atacadistas, varejistas e industriais mencionados no art. 1º desta Lei obrigados a doar seus alimentos não destinados a venda e que estiverem em condições de serem consumidos de forma segura.  ” “ Art. 3º Os estabelecimentos atacadistas, varejistas e industriais que não cumprirem o disposto nesta Lei estarão sujeitos ao pagamento de multa, a ser regulamentada pelo órgão competente.”
    
  
   <p class="align-justify">A presente emenda objetiva estender a obrigatoriedade de doação de alimentos para as entidades beneficentes de assistência social para os estabelecimentos industriais de produção de alimentos, dando maior amplitude à política pública proposta. Dessa forma, peço o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.</p>
   
     
  
   


